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ATA Nº 4/CONSUNI/CGAE/UFFS/2023

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA
CÂMARA DE GRADUAÇÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas e dezenove
minutos, pelo sistema Cisco Webex Meetings, foi realizada a 4ª Sessão Ordinária da Câmara de
Graduação  e  Assuntos  Estudantis  (CGAE),  do  Conselho  Universitário  (CONSUNI),  da
Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  (UFFS),  presidida  pelo  Pró-Reitor  de  Graduação  da
UFFS, Jeferson  Saccol  Ferreira.  Fizeram-se  presentes  à  sessão,  por  videoconferência,  os
seguintes  conselheiros: Fabiano Geremia (Pró-Reitor  de Assuntos  Estudantis) representantes
docentes:  Alessandra Regina Muller Germani  (Campus Passo Fundo);  Anderson André Genro
Alves Ribeiro  (Campus Erechim);  Camila Elizandra Rossi,  Clovis Alencar Butzge (suplente)
(Campus Realeza);  Elemar  do  Nascimento  Cezimbra,  Silvia  Romão,  Manuela  Franco  de
Carvalho da Silva Pereira (Campus Laranjeiras do Sul); Elsio José Corá  (Campus Chapecó);
Anderson Spohr Nedel, Rosemar Ayres dos Santos  (Campus Cerro Largo);  representantes dos
técnico-administrativos  em  educação:  Ronnie  Reus  Schroeder (Campus Cerro  Largo);
representantes  discentes: Ana  Rosa  dos  Santos  Becke  (Campus Chapecó);  Guilherme  José
Schons (suplente)  (Campus Erechim); representante da comuni  dade regional do Paraná  : Luiz
Antonio de Souza; não compareceram à sessão por motivos justificados os conselheiros: João
Alfredo  Braida (Campus Chapecó);  Antonio  Marcos  Myskiw (Campus Realeza);  não
compareceram à  sessão  os  conselheiros:  representantes  docentes:  Larissa  Hermes  Thomas
Tombini e Siumar Pedro Tironi (suplente). Também, estiveram presentes: Eleine Maestri, Sandra
de  Avila  Farias  Bordignon,  Adriana  Folador  (PROGRAD/DOP);  Rosenei  Cella
(PROGRAD/DPGRAD) Ivan Maia Tomé (Campus Laranjeiras do Sul). Conferido o quórum, o
Presidente saudou a todos e registrou o trágico falecimento da professora Jeane Barros de Souza
Lima,  do curso de  Enfermagem,  Campus Chapecó.  A seguir,  passou ao  1) Expediente:  1.1
Apreciação da Ata da 3ª Sessão Ordinária da CGAE, realizada em 13/04/2023. Registra-se que
não houve manifestações contrárias e a ata foi aprovada por unanimidade.  1.2 Comunicados.
Não  houve  manifestações.  Logo,  passou-se  à  2)  Ordem  do  dia:  2.1  Processo  nº
23205.006005/2023-40   -  Proposta do novo Histórico Institucional da UFFS;  apreciação do
Parecer da conselheira relatora Manuela Franco de Carvalho da Silva Pereira; 2.2 Processo nº
23205.006123/2023-58 - Projeto Pedagógico do Curso de Administração - Bacharelado, Campus
Laranjeiras  do  Sul;  apreciação  do  Parecer  da  Comissão  relatora;  2.3  Processo  nº
23205.008541/2023-80 - Relatório Institucional Consolidado das Atividades dos Grupos PET
2022;  apreciação  do  Parecer  do  conselheiro  relator  Guilherme  José  Schons.  A pauta  foi
aprovada pela maioria dos conselheiros, sendo registrada a manifestação contrária do conselheiro
Guilherme José Schons por não constar para apreciação o Processo nº 23205.008710/2023-81
(PAFEP-TCC), de sua autoria. Na sequência, passou-se à apreciação do item  2.1 Processo nº
23205.006005/2023-40  -  Proposta do novo Histórico Institucional da UFFS; apreciação do
Parecer da conselheira relatora Manuela Franco de Carvalho da Silva Pereira. A conselheira
relatora  apresentou  o  parecer  e  o  voto,  no  qual  manifesta-se  pela  aprovação  da  matéria,
ressalvada a necessidade de ajuste no último parágrafo do texto.  Em votação, o voto e o parecer
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da relatora foram aprovados por consenso. Foi sugerida nova proposta de redação para o último
parágrafo,  pelo  conselheiro  Antonio  Myskiw,  conforme  segue:  “Com  13  anos  de  pleno
funcionamento, a UFFS, está inserida na grande mesorregião da fronteira sul em seis campi, com
um quadro de servidores docentes e técnicos que chegam a 1.500 pessoas e aproximadamente 10
mil  estudantes  de  graduação  e  pós-graduação.  A  visibilidade  e  a  identidade  institucional  é
conhecida e, aos poucos, explicita as diferentes funções da universidade na sociedade: formar
pessoas e, com elas, transformar as distintas realidades regionais, urbanas e rurais, via produção
científica e cultural.” O destaque apresentado foi aprovado por consenso. Deverá ser publicada
Decisão da CGAE. Na sequência, passou-se ao item 2.2 Processo nº 23205.006123/2023-58 -
Projeto Pedagógico do Curso de Administração - Bacharelado, Campus Laranjeiras do Sul;
apreciação  do  Parecer  da  Comissão  relatora.  O  parecer  foi  apresentado  pelo  conselheiro
Elemar do Nascimento Cezimbra, cujo voto da comissão relatora é pela devolução do processo
aos proponentes do curso para que sejam atendidos os apontamentos apresentados. Após ampla
discussão dos conselheiros e esclarecimentos do professor Ivan Maia Tomé (Coordenador do
curso  em pauta),  houve  o  pedido  de  vistas  da  conselheira   Silvia  Romão.  A  discussão  foi
suspensa  e  será  retomada  na  próxima  sessão.  O  prazo  para  o  envio  do  novo  parecer  pela
conselheira é até o dia 30/05/2023. Logo passou-se ao item 2.3 Processo nº 23205.008541/2023-
80 - Relatório Institucional Consolidado das Atividades dos Grupos PET 2022; apreciação
do Parecer do conselheiro relator Guilherme José Schons. O conselheiro relator apresentou seu
parecer  e  voto,  no  qual  manifesta-se  pela  aprovação  da  matéria.  Em discussão,  não  houve
manifestações.  Registra-se que  o voto e o  parecer do relator foram aprovados por consenso.
Deverá ser publicada Decisão da CGAE.  Registramos que a íntegra  das votações e discussões
realizadas  nesta  sessão  encontram-se  disponíveis  para  consulta,  em  áudio  e  vídeo,  junto  à
respectiva  Secretaria  desta  Câmara.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  o  Presidente  agradeceu  a
presença de todos e encerrou a sessão às dez horas e vinte e três minutos,  da qual eu, Kelly
Trapp, Secretária Executiva, lavrei a presente Ata que, aprovada, será devidamente assinada por
mim e pelo presidente.
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